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Apresentação 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 

auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 

unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 

possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 

formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 

TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – 

IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 

informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 

selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 

procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF – Repercussão Geral  

Mérito Julgado 

» TEMA 699 

Paradigma RE 612686 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre as 

receitas decorrentes das aplicações financeiras dos 

fundos fechados de previdência complementar e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre os 

resultados apurados pelos referidos fundos. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 699 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso 

extraordinário. Foi fixada a seguinte tese de repercussão 

geral: "É constitucional a cobrança, em face das entidades 

fechadas de previdência complementar não imunes, do 

imposto de renda retido na fonte (IRRF) e da contribuição 

social sobre o lucro líquido (CSLL)", nos termos do voto do 

Relator. 

Data do julgamento Sessão Virtual de 21/10/2022 a 28/10/2022. 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 1004 

Paradigma RE 629647 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Discussão relativa à existência de litisconsórcio passivo 

necessário de sindicato representante de empregados 

diretamente afetados por acordo celebrado em ação civil 

pública entre empresa de economia mista e Ministério 

Público do Trabalho. 

Decisão O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.004 da 

repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso 

extraordinário e julgou procedente o pedido da ação 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3869939&numeroProcesso=612686&classeProcesso=RE&numeroTema=699
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3869939&numeroProcesso=612686&classeProcesso=RE&numeroTema=699
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rescisória para, em Juízo rescindente, desconstituir o 

acordo em apreço e, em Juízo rescisório, determinar a 

reabertura da instrução processual perante a Vara do 

Trabalho de origem, com a devida integração do Sindicato 

à lide, nos termos do voto do Ministro Alexandre de 

Moraes, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros 

Marco Aurélio (Relator), Ricardo Lewandowski, Edson 

Fachin e Rosa Weber (Presidente). Foi fixada a seguinte 

tese: "Em ação civil pública proposta pelo Ministério 

Público do Trabalho em face de empresa estatal, com o 

propósito de invalidar a contratação irregular de pessoal, 

não é cabível o ingresso, no polo passivo da causa, de 

todos os empregados atingidos, mas é indispensável sua 

representação pelo sindicato da categoria". 

Data do julgamento Sessão Virtual de 21/10/2022 a 28/10/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3944033&numeroProcesso=629647&classeProcesso=RE&numeroTema=1004
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3944033&numeroProcesso=629647&classeProcesso=RE&numeroTema=1004
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STJ – Recursos Repetitivos 

Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 1135 

Paradigma REsp 1954503/PE, REsp 1907638/CE, REsp 1908022/CE e 

REsp 1907153/CE 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Possibilidade de o servidor que já usufruiu o primeiro 

período de férias, após cumprida a exigência de 12 (doze) 

meses de exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo 

ano civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos 

termos do § 1º do art. 77 da Lei 8.112/1990. 

Tese firmada É possível ao servidor que já usufruiu o primeiro período 

de férias, após cumprida a exigência de 12 (doze) meses 

de exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo ano 

civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos 

termos do § 1º do art. 77 da Lei 8.112/1990. 

Data da publicação 28/10/2022 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 1135) 

Cancelados 

» TEMA 744 

Paradigma REsp 880026/RS 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo do reajuste do encargo mensal subjacente aos 

contratos de mútuo do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH, antes da edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993. 

Anotações 
NUGEPNAC/STJ 

Em cumprimento ao decidido pela Comissão Gestora de 

Precedentes e de Ações Coletivas - COGEPAC, na reunião 

do dia 29/9/2022, foi alterada a situação do tema para 

CANCELADO, em razão do longo prazo decorrido desde a 

decisão que determinou o cancelamento da afetação do 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1954503
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1954503
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processo e da inexistência, até então, de recursos que 

possam ser afetados como representativos. 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 744) 

 

» TEMA 951 

Paradigma REsp 1589069/SP, REsp 1348636/SP, REsp 1348638/SP e 

REsp 1595745/SP 

Questão Submetida 
a Julgamento 

a) Análise da sistemática de cálculo da renda mensal 

inicial no período de vigência da Consolidação das Leis da 

Previdência Social de 1984; e 

(b) A incidência dos critérios elencados no art. 144 da Lei 

8.213/91 e, consequentemente, a possibilidade de se 

mesclar as regras de cálculos ínsitas na legislação 

revogada com a nova aos benefícios concedidos no 

denominado período Buraco Negro. 

Anotações 
NUGEPNAC/STJ 

Tema cancelado por determinação do Desembargador 

convocado do TRF5 Manoel Erhardt (sucessor de acervo), 

memorando SEI 036180/2022, nos seguintes termos: "[...] 

tendo em vista que a controvérsia pertinente à incidência 

dos critérios elencados no art. 144 da Lei 8.213/1991 e, 

consequentemente, a possibilidade de se mesclar as 

regras de cálculos ínsitas na legislação revogada com a 

nova aos benefícios concedidos no denominado período 

Buraco Negro, foi decidida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, em Repercussão Geral no Recurso 

Extraordinário 937.595/SP - Tema 930, no qual se decidiu 

que a questão tem natureza eminentemente 

constitucional." 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 951) 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=880026
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=880026
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1589069
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1589069


BOLETIM NUGEPNAC | Edição nº 39| 04 de novembro de 2022 

 

 9 

Movimentos a serem executados no PJe relacionados a 

recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC 

 

*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF) 

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ) 

Importante!  

 O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

 

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por 

meio de: 

Dessobrestamento 

decorrente do 

levantamento da causa de 

sobrestamento prévio: 

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF] 

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975  

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito 

dos Repetitivos [STJ] 

Código 11975  

+ (nº tema) 

Código 14976 

+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de 

IRDR [TJDFT] 

Código 12098  

+ (nº tema) 

Código 14985 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF] 

Código 12100 

+ (nº tema) 

Código 14977 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ] 

Código 12099  

+ (nº tema) 

Código 14978 

+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC] 

Código 14968  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14979 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia – 

RRC] 

Código 14969  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14980 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia 
Código 14970  

+ (nº tema) 

Código 14981 

+ (nº tema) 
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 As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

 O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 
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